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com as instruções específicas contidas neste edital e na folha 
de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da folha 
de respostas por erro de preenchimento por parte do candidato.
7.7.4 Para cada questão, o candidato marcará, obrigatoriamen-
te, um, e somente um, dos quatro campos da folha de respos-
tas e arcará com os prejuízos decorrentes de marcações indevi-
das. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem 
em desacordo com este edital ou com a folha de respostas, tais 
como marcação rasurada ou emendada, ou campo de marcação 
não-preenchido integralmente. As marcações indevidas serão 
da exclusiva responsabilidade do candidato.
7.7.5 É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar 
ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de respostas, sob 
pena de arcar com os prejuízos decorrentes da impossibilidade 
de realização da leitura óptica.
7.7.6 Não será permitido que outras pessoas façam as mar-
cações na folha de respostas, ressalvados os casos de aten-
dimento especial. Neste caso, se necessário, o candidato será 
acompanhado por agente do INSTITUTO MOVENS devidamente 
treinado.
7.7.7 O INSTITUTO MOVENS coletará a impressão digital na fo-
lha de respostas dos candidatos que realizarem as provas.
7.7.8 É responsabilidade do candidato a conferência de seus 
dados pessoais, em especial o nome, o número de inscrição, o 
número de seu documento de identidade e o CARGO/ESPECIA-
LIDADE de sua opção impressos na sua folha de respostas.
7.7.9 Caso haja mais de um tipo de prova, o candidato deverá 
verificar se o tipo de prova recebido é o mesmo determinado na 
sua folha de respostas.
7.10 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
7.10.1 A avaliação de títulos, de caráter classificatório, valerá 
3,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresen-
tados seja superior a esse valor.
7.10.2 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, 
expedidos até a data da entrega, observados os limites de pon-
tos do quadro a seguir.

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS DOS 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

ALÍNEA TÍTULO
VALOR 

DE CADA 
TÍTULO

VALOR 
MÁXIMO DOS 

TÍTULOS

A

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
doutorado ou certificado/declaração de conclusão 
de doutorado, acompanhado do histórico do curso, 

na área de formação a que concorre.

1,00 1,00

B

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
mestrado ou certificado/declaração de conclusão 
de mestrado, acompanhado do histórico escolar, 

na área de formação a que concorre.

0,75 0,75

C

Certificado de conclusão de curso de pós-
graduação, em nível de especialização, ou 

declaração de conclusão de curso acompanhada 
de histórico escolar, conferido após atribuição de 
nota de aproveitamento, na área de formação a 
que concorre, com carga horária mínima de 360 

horas.

0,50 0,50

D

Exercício de atividade profissional de nível 
superior na administração pública ou na iniciativa 

privada, em empregos/cargos na área de 
formação a que concorre.

0,25 por ano
completo, sem 
sobreposição 

de tempo.

0,50

E

Produção científica e/ou tecnológica na área de 
formação a que concorre, constante de publicação 
especializada, livros e/ou revistas especializados 

e indexados.

0,25 0,25

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 3,00

7.10.3 Receberá nota zero o candidato que não entregar os tí-
tulos na forma, no prazo, no horário e no local estipulados no 
edital de convocação para a avaliação de títulos.
7.10.3.1 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via 
fax, via correio eletrônico ou por quaisquer outras vias não es-
pecificadas neste edital.
7.10.4 No ato de entrega dos títulos, o candidato deverá preen-
cher e assinar o formulário a ser fornecido pelo INSTITUTO MO-
VENS, no qual indicará a quantidade de títulos apresentados. 
Juntamente com esse formulário, deverá ser apresentada uma 
cópia, autenticada em cartório, de cada título declarado. Os do-
cumentos apresentados não serão devolvidos.
7.10.4.1 Não serão recebidos documentos originais.
7.10.5 Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as 
cópias não-autenticadas em cartório.
7.10.6 Na impossibilidade de comparecimento do candidato, se-
rão aceitos os títulos entregues por procurador, mediante apre-
sentação do documento de identidade original do procurador e 
de procuração simples do interessado, acompanhada de cópia 
legível do documento de identidade e CPF do candidato.

7.10.6.1 Serão de inteira responsabilidade do candidato as in-
formações prestadas por seu procurador no ato de entrega dos 
títulos, bem como a entrega dos títulos na data prevista no edi-
tal de convocação para essa etapa, arcando o candidato com as 
conseqüências de eventuais erros de seu representante.
7.10.6.2 A não apresentação dos títulos acarretará a atribuição 
de nota ZERO ao candidato na fase de avaliação de títulos, que 
possui caráter apenas classificatório.
7.10.7 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVA-
ÇÃO DOS TÍTULOS
7.10.7.1 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-
graduação em nível de doutorado ou de mestrado, será acei-
to o diploma, devidamente registrado, expedido por instituição 
reconhecida pelo MEC, ou certificado/declaração de conclusão 
de curso de doutorado ou de mestrado, expedido por institui-
ção reconhecida pelo MEC, acompanhado do histórico escolar 
do candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, as 
disciplinas em que foi aprovado e as respectivas menções, o re-
sultado dos exames e do julgamento da dissertação ou da tese. 
Não serão aceitas monografias, teses ou atas em fase de revi-
são.
7.10.7.2 Para curso de doutorado ou de mestrado concluído no 
exterior, será aceito apenas o diploma, desde que revalidado 
por instituição de ensino superior no Brasil.
7.10.7.3 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disci-
plina não serão aceitos como os títulos relacionados nas alíneas 
A e B do quadro de títulos.
7.10.7.4 Para receber a pontuação relativa ao título relacionado 
na alínea C do quadro de títulos, o candidato deverá compro-
var, por meio de certificado, que o curso de especialização foi 
realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de 
Educação (CNE).
7.10.7.5 Caso o certificado não comprove que o curso de espe-
cialização foi realizado de acordo com o solicitado no subitem 
anterior, deverá ser anexada declaração da instituição, atestan-
do que o curso atende às normas do CNE.
7.10.7.6 Não receberá pontuação na alínea C do quadro de tí-
tulos o candidato que apresentar certificado que não comprove 
que o curso foi realizado de acordo com as normas do CNE sem 
a declaração da instituição referida no subitem anterior.
7.10.7.7 Para receber a pontuação relativa ao título relacionado 
na alínea C do quadro de títulos, serão aceitos somente os cer-
tificados/declarações em que conste a carga horária.
7.10.7.8 Para receber a pontuação relativa aos títulos relacio-
nados na alínea D do quadro de títulos, o candidato deverá 
atender a uma das seguintes opções:
a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
parte que identifica o candidato e o contrato de trabalho, acres-
cida de declaração do empregador que informe o período (com 
início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, com 
a descrição das atividades desenvolvidas, se realizado na inicia-
tiva privada, acompanhada do diploma de conclusão de curso 
de graduação na área a que concorre;
b) declaração/certidão de tempo de serviço que informe o pe-
ríodo (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço 
realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, se re-
alizado na administração pública, acompanhada do diploma de 
conclusão de curso de graduação na área a que concorre;
c) contrato de prestação de serviços ou recibo de pagamento 
autônomo (RPA) acrescido de declaração do contratante que in-
forme o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do 
serviço realizado, no caso de serviço prestado como autônomo, 
acompanhada do diploma de conclusão de curso de graduação 
na área a que concorre.
7.10.7.9 A declaração/certidão mencionada na opção “b” do su-
bitem anterior deverá ser emitida por órgão de pessoal ou de 
recursos humanos. Não havendo órgão de pessoal ou de recur-
sos humanos, a autoridade responsável pela emissão do docu-
mento deverá declarar/certificar também essa inexistência.
7.10.7.10 Para efeito de pontuação da alínea D do quadro de 
títulos, não será considerada fração de ano nem sobreposição 
de tempo.
7.10.7.11 Não será computado, como experiência profissional, 
o tempo de estágio, de monitoria ou de bolsa de estudo.
7.10.7.12 Para efeito de pontuação da alínea D do quadro de tí-
tulos, somente será considerada a experiência após a conclusão 
do curso de nível superior.
7.10.7.13 Para receber a pontuação relativa ao título relacio-
nado na alínea E, o candidato deverá entregar original ou cópia 
legível da publicação, que deverá conter o nome do candidato, 
com autenticação nas páginas em que conste a autoria.
7.10.7.14 Todo documento expedido em língua estrangeira so-
mente será considerado se traduzido para a língua portuguesa 
por tradutor juramentado.
7.10.7.15 Cada título será considerado uma única vez.
7.10.7.16 Os pontos que excederem o valor máximo em cada 
alínea do Quadro de Atribuição de Pontos para a Avaliação de 
Títulos, bem como os que excederem o limite de pontos estipu-
lados no subitem 7.10.2 serão desconsiderados.
8 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO
8.1 As provas objetivas de todos os candidatos serão corrigidas 

por meio de processamento eletrônico.
8.2 Os Valores de Cada Questão (VCQ) serão assim definidos:
a) para os cargos de nível superior, cada questão terá o valor 
de 0,25 (zero vírgula vinte e cinco) pontos;
b) para os cargos de nível médio, cada questão terá o valor de 
0,40 (zero vírgula quarenta) pontos;
b) para os cargos de nível fundamental, cada questão terá o 
valor de 0,50 (zero vírgula cinquenta) pontos;
8.3 Para cada candidato e para cada uma das provas objetivas, 
serão calculados:
a) o Número de Acertos (NA), que é igual ao número de ques-
tões da folha de respostas concordantes com o gabarito oficial 
definitivo;
b) o Número de Erros (NE), que é igual ao número de questões 
da folha de respostas discordantes do gabarito oficial definitivo;
c) o Fator de Ajuste (FA), que será igual ao número de erros 
(NE) dividido por 10;

d) a Nota na Prova Objetiva (NP), que será igual ao Número 
de Acertos diminuído do Fator de Ajuste (FA) e posteriormente 
multiplicado pelo respectivo valor de cada questão (VCQ).

8.3.1 Questões deixadas em branco (não marcadas) ou com 
mais de uma marcação (dupla marcação) não serão considera-
das como erro e nem como acerto.
8.4 A Nota Final nas Provas Objetivas (NFPO) será igual à soma 
das notas obtidas em cada uma das provas objetivas (NPs), ob-
servado o disposto nos quadros de provas constantes no item 7 
deste edital.
8.5 Será eliminado do concurso público o candidato que obtiver 
NFPO inferior a 6,00 pontos.
8.6 Os candidatos eliminados na forma do subitem 8.5 do pre-
sente edital não terão classificação alguma no concurso público.
8.7 Os candidatos não-eliminados na forma do subitem 8.5 se-
rão ordenados por cargo/especialidade de acordo com os valo-
res decrescentes da nota final nas provas objetivas (NFPO).
8.7.1 Os candidatos que tiveram a inscrição deferida para con-
correr na condição de pessoas com deficiência, não eliminados 
na forma do subitem 8.5, serão ordenados por cargo/especiali-
dade, de acordo com os valores decrescentes da nota final nas 
provas objetivas (NFPO).
8.8 Serão convocados para a Avaliação de Títulos todos os can-
didatos classificados em até 5 (cinco) vezes o número de va-
gas,  conforme listas organizadas na forma do subitem 8.7 e 
8.7.1,  observados os empates na última colocação e a reserva 
de vagas para candidatos com deficiência.
8.8.1 Para cargo que ofereça somente cadastro reserva, serão 
convocados para a Avaliação de Títulos os candidatos classifica-
dos até a quinta colocação, observados os empates na coloca-
ção final.
8.9 Os candidatos não convocados para a Avaliação de Títulos 
estarão automaticamente eliminados e não terão classificação 
alguma no concurso.
8.10 Serão eliminados do concurso público os candidatos aos 
cargos de nível médio e de nível fundamental que forem clas-
sificados em posições superiores a 10 (dez) vezes o número de 
vagas para cada cargo/especialidade definidas neste edital, ob-
servada a reserva de vagas para candidatos portadores de defi-
ciência e respeitados os empates na última posição.
8.10.1 Para os cargos de nível médio e fundamental que ofe-
reçam somente cadastro reserva, serão eliminados do concur-
so público os que forem classificados em posições superiores à 
10.ª (décima).
8.11 Todos os cálculos citados neste edital serão considerados 
até a segunda casa decimal, arredondando-se o número para 
cima, se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou supe-
rior a cinco.
9 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO
9.1 A nota final do concurso será a nota final das provas ob-
jetivas (NFPO), acrescida da pontuação obtida na avaliação de 
títulos, quando for o caso.
9.2 Os candidatos aprovados serão classificados e ordenados 
por cargo/especialidade segundo a ordem decrescente da nota 
final no concurso, observado os critérios de desempate citados 
no item 10 deste edital.
10 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1 Os candidatos empatados serão convocados pelo INSTI-
TUTO MOVENS a apresentarem os documentos necessários à 
comprovação de idade e de tempo de serviço público estadual, 
conforme os critérios definidos no subitem 10.2.
10.2 Para desempate, terá preferência o candidato que, na se-
guinte ordem:
a) for mais idoso, desde que tenha idade superior a sessenta 
anos, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Ido-
so;
b) pertencer ao serviço público estadual;
c) pertencer ao serviço público estadual com maior tempo de 
serviço público do estado, contados em anos, meses e dias, até 
a data de publicação deste edital.
d) possuir maior idade;
e) obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos (P2);


